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EDITAL 002/2022 - REITORIA/IFG, DE 05 DE 

SETEMBRO DE 2022. 

 

Concurso Público para Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 2022. 

 

EDITAL COMPLEMENTAR N.02 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), nomeada por Decreto Presidencial 

de 5 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, na forma do que dispõe o artigo 37, 

inciso II, da Constituição Federal, a Lei nº 8.112/1990 (D.O.U. de 12/12/1990), a Lei nº 9.784/1999 (D.O.U. de 

01/02/1999), a Lei nº 12.772/2012 (D.O.U. de 31/12/2012) alterada pela Lei nº 12.863/2013 (D.O.U. de 25/09/2013), 

a Lei nº 12.990/2014 (D.O.U. de 10/06/2014), a Lei nº 13.656/2018 (D.O.U. de 02/05/2018), o Decreto nº 6.593/2008 

(D.O.U. de 03/10/2008), o Decreto nº 9.739/2019 (D.O.U de 29/03/2019), o Decreto nº 7.312/2010 (D.O.U. de 

23/09/2010) alterado pelo Decreto nº 8.259/2014 (D.O.U. de 30/05/2014), a Portaria do MEC nº 10.041/2021 (D.O.U. 

de 20/08/2021), a Resolução CONSUP/IFG de nº 023 de 22 de agosto de 2016 e a Resolução CONSUP/IFG de nº 

129, de 6 de maio de 202, torna público o presente Edital complementar com a seguinte retificação: 
 

1. Retifica, no Edital de abertura, o subitem 7.1.3.1, que inclui a informação sobre a data de realização do sorteio de 

pontos da Prova Dissertativa. Dessa forma, o referido subitem passa a vigorar com  seguinte redação:  

 

Onde se lê: 

7.1.3.1 O sorteio de pontos será executado pela Diretoria do Instituto Verbena e a transmissão será acompanhada por 

representantes da Comissão Geral de Concurso, supervisores, coordenadores e candidatos(as) de cada Área/Câmpus. 

 

Leia-se: 

7.1.3.1 O sorteio de pontos será executado pela Diretoria do Instituto Verbena e a transmissão será acompanhada por 

representantes da Comissão Geral de Concurso, supervisores, coordenadores e candidatos(as) de cada Área/Câmpus, e 

acontecerá no dia de realização da Prova Dissertativa, antes de seu início, após o fechamento dos portões para entrada 

do(a) candidato(a). 

 

2. O cronograma também será atualizado com a inclusão da data de realização do sorteio dos pontos. 

 

3. Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
 

Goiânia, 23 de setembro 2022. 

 

Profª. Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon 

Reitora do IFG 

 


